
DISPO! SOBRE A OONCESslo DE TtTULO DE OIDADA••,

NIA HOflOWIA DE MIaAt ••MINAS GERAIS.

clMARA MUNICIPAL DE nRAt..•.MG, por seus representantes DEORETOU, e

eu, O Mmr.IOIPAL)saneiono a. sé8Ul.nte Lei'

A:rt. I Q -- Fiea oonoedid.o o T!tulo de Cidadã H01l0l.~a de Mira.!-Minas

Gerais. a D ANtlNOIATA DAS NEVES DUTRA. P$los relévan'teEJ servi.QOs preste.do,s
,

à nossa comunidade.

Art.III - Revogam-se as diepos1çoi em contrdrio é entra esta Lei ~
Vigor na data de sua publicação.

MANDO,portanto, a todas as autoridades e a quem O oonhecimento e •

execução desta Lei 90ubar, qUê a oumpram. e a façam êumpxoir tão inteiramente
como nela se oont.,

~~~"_~~_~IC:;~<~"<
F ra ISCO Mauro de Lucas
- P"Jf1ltO Ml.lni,'ip'l~-,-

~ MUNI ,,,1••, - ,,"e ...--,. r=>
. ~. ~::...... . _ .

Paulo A :ufs l.opes
r.hefe Serv1C,tl (I Secretaria

t])raça O<aul doares, 126 - 7ôeLe;ones: 426·1260 e 426·1288 @ep. 36.190 - jltirai . fltr!).


